
Memorando 2.152/2024

De: Eliézer M. - SEAD-CI

Para: SEFAZ-CL - Compras e Licitações 

Data: 04/04/2024 às 08:37:52

Setores (CC):

SEFAZ, SEFAZ-CL, PREF

Setores envolvidos:

SEFAZ, SEFAZ-CL-COMP, SEFAZ-CL, PREF, SEAD-CI, AC

Solicitação TCE

 

Bom dia,

Segue em anexo a solicitação nº 005862-0299/24-1: “REFERÊNCIA. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
02/2024, AGENDADO PARA ACONTECER EM 10/04/2024. ESTÁ EXIGINDO QUE PARA PARTICIPAR A
EMPRESA PRECISA TER SEDE OU FILIAL A DISTÂNCIA MÁXIMA DE 10KM DA SEDE DA PREFEITURA."  

Solicitamos a cópia do edital 02/2024 e a resposta da Comissão de Licitação do Pregão Eletrônico sobre a referida
denúncia para averiguarmos se procede ou não.

Ficamos no aguardo da resposta até o dia 15.04.2024.

_

Eliézer Machado 
Oficial Administrativo - Controle Interno

Anexos:

denuncia.pdf

        1/61



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Espaço do Controle Interno - Solicitação de informações

Sair

Data Parte Solicitação/Resposta

03/04/2024

TCE-RS:
ASSESSORIA
DA
OUVIDORIA

À UCCI: Com fulcro na Res. nº 936/2012 e no Ofício Circ. DCF-Gab nº 04/2012 deste
Tribunal, requisitamos informações e respectivos documentos comprobatórios, se
houver, bem como MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA da UCCI acerca dos fatos abaixo
relatados, para fins de avaliação preliminar, adoção de procedimento(s) de
fiscalização/auditoria, se for o caso, e tratamento da manifestação cadastrada pelo
Controle Social, nos termos do art. 74, § 2º, da CRFB e dos arts. 60 e 61 da Lei
Orgânica do TCE/RS: “REFERÊNCIA. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024,
AGENDADO PARA ACONTECER EM 10/04/2024. ESTÁ EXIGINDO QUE PARA
PARTICIPAR A EMPRESA PRECISA TER SEDE OU FILIAL A DISTÂNCIA MÁXIMA
DE 10KM DA SEDE DA PREFEITURA." A MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA da UCCI
deverá contemplar, no mínimo, relatório dos procedimentos adotados para apuração
dos fatos denunciados pelo Controle Social e conclusão acerca de sua procedência
(total ou parcial) ou improcedência. Caso a UCCI constate a ocorrência de
irregularidade(s), solicitamos que expeça as devidas RECOMENDAÇÕES À(S)
AUTORIDADE(S) COMPETENTE(S), mediante INSTRUMENTO QUE, APÓS O
DEVIDO PROTOCOLO / RECEBIMENTO, DEVERÁ SER IGUALMENTE
ENCAMINHADO A ESTA OUVIDORIA. Caso a UCCI verifique que a(s)
irregularidade(s) foi(ram) sanada(s), solicitamos que nos envie o(s) respectivo(s)
comprovante(s); se o saneamento ocorrerá e/ou será concluído depois do prazo para
retorno a esta Ouvidoria, solicitamos que a UCCI acompanhe a matéria e nos reporte
eventual omissão, desídia ou descumprimento por parte da(s) autoridade(s)
competente(s) em relação ao compromisso de saneamento informado, através do e-
mail abaixo, com indicação do número da manifestação a que se refere (ainda que já
esteja arquivada), sob pena de responsabilização solidária, conforme previsto no § 1º
de sobredito art. 74 da CRFB. Alertamos que o desatendimento desta requisição e/ou
do prazo concedido poderá configurar descumprimento do disposto no art. 7º da
referida Res. nº 936/2012 e nos arts. 31 e 74, inc. IV, da CRFB, e, por conseguinte,
será considerado pela área técnica deste Tribunal, podendo, inclusive, acarretar a
RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DOS RESPONSÁVEIS POR ESSA UCCI, em
conformidade com referidas normas. Em caso de dúvida, solicitamos que entre em
contato pelo e-mail ouvidoria@tce.rs.gov.br ou pelo telefone 0800 541 9800.
Atenciosamente, Ouvidoria do TCE/RS.
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SOLEDADE / Eliezer Machado

PM DE SOLEDADE / Solicitação 005862-0299/24-1
Com base nos termos dos artigos 31, 70, 71 e 74 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da Constituição Estadual e artigo 33, §§
1º e 2º, e 57 da Lei nº 11.424, de 06/01/2000 e, nos termos do Oficio Circular DCF-Gab nº 04/2012, desta Corte de Contas,
solicitamos o(s) documento(s) e/ou informação(ões) para avaliação preliminar sobre os fatos cadastrados neste Tribunal.
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  Memorando 1- 2.152/2024

De: Luis V. - SEFAZ-CL

Para: SEAD-CI - Controle Interno 

Data: 04/04/2024 às 10:18:56

Setores (CC):

SEFAZ-CL-COMP, SEAD-CI, AC

 

Segue anexo Edital e Termo de Referência, bem como, link do processo abaixo:

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:23:::NO::F50500_CD_ORGAO,P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO,P23_PAG_ANTERIOR:60800,805358,25,&cs=1i6ryCPvibJ5Ki9nTIlv-
xi0crow

Salientamos que, o citado no Termo de Referência é para a empresa vencedora, e não de restrição à participação, conforme folha
23 do termo.

De qualquer modo, estamos encaminhado em cópia ao Agente de Contratação do processo licitatório.

_

Luis Henrique de Souza Dalla Vecchia 

Oficial Administrativo

Anexos:

PREGAO_ELETRONICO_02_2024_Ferram_e_Mat_Constr.pdf

Termo_de_Referencia_PE_02_2024.pdf
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